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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ARAPONGAS

Estado do Paraná

PROJETO DE LEI N2. 014/19 DE OS DE MAR- {CO DE 2019

Dispõe sobre a alteração do Capítulo IV .
o c tl . e enaapru o V, da lei Municipal n9 4.292, de 01
de setembro de 2014, que dispõe sobre o
Programa de Incentivo ao Esporte Amador de
Arapongas e o Bolsa Atleta.

Art, 12. Fica alterado o Capítulo IV, da lei Municipal n9, 4.292, d 01d. . • • , e e setembro de114, que passa a vigorar com os seguintes artigos:

Capítulo IV
DO AUXÍLIO ATLETA

Art. 17. Será fornecido o Auxílio Atleta aos atletas amadores e equipes
amadoras, que representem o Município de Arapongas em competições esportivas oficiais no
território nacional ou no exterior, para assistência no custeio das despesas com transporte,
estadia, alimentação e/ou pagamento de taxa de inscrição relacionada às referidas
competições, para o fim de incentivar a pratica esportiva e elevar o nome do Município de
Aropongas no cenário esportivo Regional, Estadual, Nacional e Internacional.

$51.0 auxílio financeiro de que trata a presente lei não se destina ao custeio
de despesas previstas no "caput" deste artigo quando decorrentes da participação em Jogos
por atletas ou equipes formadas pela própria Secretaria Municipal de Esportes para
porticipação representando o Município de Arapongas, as quais serão custeadas diretamente
pelo Secretaria Municipal de Esporte;

$ 29.Não poderão ser beneficiários do Auxílio Atleta as equipes profissionais,
ou seja, aqueles que pela prática desportiva sejam remunerados através de contrato formal
de trabalho;

~
• " put" deste$ 39. Não poderão ser custeadas, com os recursos previstos no ca

rti . , .. incluídas no valor da taxa deigo, despesas com estadia e alimentação quando 1ª est,verem 1 .
• . _ l tidade organizadora do eventoinscnçao ou quando forem ofertados gratuitamente pe a en 1 ª
portivo;

I

. - . . . ara os fins desta Lei aquelas
54. serão considerados competições f",,É,j Estadual (u.a. Federações

"9nizadas, realizadas ou autorizadas pela entidade R9", administre a respectiva
Vou Ligas), Nacional (v.g. Confederações) ou Internacional 9
modalidade esportiva.

l Atleta, os atletas, delegações
b• to do Aux, 'º ' rteArt. 18. Para requerer o recenimeni .: Municipal de Espolou e • d' • 'do a secretanaqu,pes deverão protocolar requerimento tirgl

COntendo:
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1 - Os dados pessoais dos participantes .
com cópia dos d

cPF e endereço) e do passaporte válido, com visto d ocumentos pessoais
IRG, • - • t . e entrada se nec , .

Se de competição internacional fora do âmbito d , ' 2essario, quandorrotar· os pa,ses inte
ovação de endereço de residência do Municíp,·o d A grantes do MERCOSULcomP•· e rapongas h • • d '

brasileiro nato ou naturalizado, ser atleta da área d . 1a mais le 1 (um) anoser . esport,va, ter id d , • '
de esseis} anos {menor relativamente incapaz) no dia do P t 1 ª e minima de 16I z ro oco o do requenmento·,

li - A descrição da modalidade esportiva a ser di: 1d
. I d . - tsputa a, acompanhada d

calendário ofic,a a compet,çao em que será representado o Mu . , . d o
~e nicpio te Arapongas

documento eqwva ente que comprove a realização do evento· no d . _ , ou
. d , , caso e competição a se

d~putada no extenor evera ser apresentada cópia da conv _ . r
. I dºd ocaçao, convite ou outro

documento equ1va ente expe I o por entidade que administre a .respectiva modalidade
esportivo;

Ili - Ser Natural ou comprovar residência de no mínimo 01 (um) ano no
Município de Arapongas;

IV-A relação dos gastos e os dados da(s) conta(s)-corrente(s) para depósito do
valor do Auxílio Atleta;

V- Apresentar plano anual de participação em, no mínimo, uma competição
ofidal do modalidade e categoria;

VI- Apresentar autorização do pai ou responsável e comprovante de matrícula
em instituição de ensino pública ou privada, no caso de atleta menor de 18 (dezoito) anos de
idade;

VII - Não estar cumprindo punição imposta por Tribunais de Justiça Desportiva,
Federação, Confederação ou entidade do gênero, das modalidades correspondentes;

VIII - Comprometer-se a representar o Município em competições e eventos
promovidos ou considerados de interesse da Secretaria Municipal de Esporte;

_ . , • há dois anos da data doIX - Comprovar a obtençao de pódio, no mm1mo .
req • • I das competições previstas nouerimento, na modalidade esportiva que pratica, em a guma ..
54,3 hc king, a ser verificado, neste
1o art. 17 desta Lei ou estar bem ranqueado, caso ouver ran '

"timo caso, pelo COMEL;

ui e ser menor relativamente
i § 19. Na hipótese de atleta ou mem~ro de eq e: re resentante legal, o qual
o, o requerimento deverá ser firmado em conjunto de sé ",,,,#3ria da condição de

"@verá • al e compro)aapresentar também sua documentaçao pesso etição internacional,
respo , • • ão em compnsavel legal do atleta e no caso de participaç , I legal passada por
Outo s. itores ou responsave . -

. zaçoo de viagem expedida por ambos os gento! ·id se for o caso, decisão
uitu, 4] #}, a reconhecida, ou, I-. . 'ª pu fica ou instrumento particular com jirm
ldicio] .±. ..autonzat,va •,
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§ 29. O requerente do Auxílio Atleta deverá protocolar vdid· ) d' . , o pe I o com
de•ncio de até 15 (quinze, lias da data do início do evento esportivo que pa t· • ,atee° rucIpara.

§ 39, O requerimento será analisado pelo Conselho Municipal de Esporte e
e deverá opinar sobre o deferimento ou não;

ter, G

§49 O Secretário Municipal de Esporte, após análise da Conselho Municipal de
rsporte e Lazer, despachará o requerimento no prazo máximo de os (cinco) dias da data de

análiseo C0MEL;

Art. 19. 0 valor destinado para o custeio das despesas previstas no artigo 17
ri fomecido de acordo com a distância do Município de Arapongas até a cidade que

rrerá O competiçao, com exceçao das compet,çoes mternac,ona,s, e serao pagos nos
:ires do seguinte forma, a cri~ério d~ Secretária Municipal de Esporte, de acordo com o
orçamento, tendo por base a Unidade Fiscal de Arapongas - UFA:

I- Acima de 120 km até 250 km, até 02 UFA;

11 -Acima de 250 km até 600 km, até 04 UFA;

Ili -Acima de 600 km até 800 km, até 05 UFA;

IV -Acima de 800 km até 1000 km, até 06 UFA;

V -Acima de 1000 km, até 10 UFA;

VI - Competições internacionais, até 20 UFA.

rti 1o correspondem ao auxílio
§ 19. Os valores dos incisos I ao VI, deSte ª ,g '

financeiro para atletas individuais.
T Atleta para delegação ou equipe

§ 29. No caso de requerime~to do Aux, ,: d previsto nos incisos I ao V, um
portiva para competição nacional, podera ser pago ª m

0

adicional de até 02 UFA por atleta. .
d I Ção ou eqwpe

To Atleta para elega
§ 39. No caso de requerimento do Aux1 , fé do previsto nos incisos VI, um

. . d ser pago a msportiva para competição internacional, p0 era
adiciona/ de 03 UFA por atleta. ,, a,) Auxílios

·r até 03 (três
- i e podera requere . /' das entre

Art. 20. Cada atleta, delegaçao ou eqU" ,4ses internacionais realizo
dr, (dcis) ra compelut'ca para competições nacionais e 2 (dois, pa
lide janeiro a 31 de dezembro de cada ano. • nais e 10

etições nac10
'fios Atleta para comp ecutivo alte r

$ 19, Serão concedidos até 30 AU' ,,, podendo o Poder EX° 3'ili ·. ais por an,os Atleta para competições internacion
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•5 de Decreto Municipal estas quantidades, r . dao" b ef-, respeitando os recursos orçamentários
«dos para este eneficio.esti

$ 29. Em havendo mais de um requerente para

do possível conceder o auxílio a todos, o critério para a es;olha mdesmla competição e não
sen , 1 a o at eta beneficiado ,geado no melhor curriculo, a ser analisado pelo COMEL. sera

Art. 21. O beneficiário deverá prestar contas da d .
. . s espesas real,zadas a

Secretario Mumc,pal de Esporte, no prazo máximo de 30 (trinta) d,·as d t, .:. 2di s o termino da
ampetição esportiva, mediante apresentação dos respectivos comprovantes de gastos e de
restituição de saldo, quandofor o caso, alem de informações documentadas sobre ore: ltud

:. b d su a o
alcançado na compet,çao, so pena e responsabilização administrativa, civil e criminal• 1 - r , 1 , , nos
termos do legislação aplicavel aos responsaveis pelo recebimento de recursos públicos.

$ 19 A Secretaria Municipal de Esporte deverá encaminhar a prestação de
contas para a Controladoria Geral do Município para exercício das suas atribuições;

§2g. Na hipótese da não aprovação da prestação de contas ou na falta de sua
prestação, os respectivos processos serão remetidos à Procuradoria Geral do Município, para
cobrança e ressarcimento, ficando o beneficiário sujeito à devolução do valor recebido,
acrescido de multa pecuniária de 30% (trinta por cento) sobre o valor devidamente corrigido,
não eximindo o requerente das demais sanções previstas em lei;

§3g. No caso de o requerente incorrer no previsto no parágrafo acima, ficará
impossibilitado de receber novo Auxílio Atleta, bem como qualquer outro benefício da
Prefeitura Municipal de Arapongas, até que a questão seja regularizada.

$ 49. Caso o beneficiário deixe de participar da competição por qualquer razão,
deverá promover a imediata e integral restituição dos valores recebidos, sob pena de
responsabilização nos termos do "caput" deste artigo.

Art. 22. Compete à Secretaria Municipal de Esporte, com apoio e supervisão do
.,,, é; ~j. ·, ntrole e repasse do auxílioorgaode Controle Interno do Município promover a fiscalizaçao, co . _
$, ·'adc ntendo as informações,,nanceiro, mediante emissão de relatório circunstane1a O co . . , .
necessárias para efeito de prestação de contas e cadastro dos beneficiários.

= d Auxílio Atleta correrão por
Art. 23. As despesas decorrentes da concessao 0

conta dos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Esporte.

. . r esta lei, se comprometem a
Art. 24. Os Atletas e Equipes beneficiados po ç_ convocados entendidos

te , 3r;:." aque forem 'v
Presentar o Município de Arapongas em Jogos OJic,a,s

I
F dera/ (Jogos Abertos,

com M '·ipal, Estadual ou e .a, d0 aqueles promovidos pelo Poder Público 1unCIE ,, 2gativa de concessão 1o
logo d . . ;r d importara na ne

"ó 1a Juventude etc.), cuja recusa injustificado
Oene/ício aqui previsto pelo prazo de até 02 (dois) anos;

4
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Art. 25. OsAtletas e Equipes beneficiados por e t 1 . .
d . s a lei, autorizam ede seu nome e e sua imagem pela Prefeitura Municipal d A xpressamente

o' ,midias; e rapongas, para divulgação
~diversas

Art. 26. Os Atletas e Equipes beneficiados por esta I •
- • • I , b l Iet, comprometem-se, aindafiar o brasão municipal e o s1mo o da Secretaria Municipal d Es 7a,ali -a (p, ,, le sporte em suas vest

d•<tinados à compet,çao Unt1orme, qwmono etc.), podendo tal mat . I . . es~ . . S t • , I er,a ser, tnclus,ve«ecido pela proprua ecre ano, a titulo de empréstimo para uso . _ ,
for l ,, na competição, devendo
ser devolvido aofinal (por exemp o, agasalhos, uniformes, quimonos etc.);

Art, 22. Fica criado o Capítulo V, da Lei Municipal ne, 4.292, de 01 d b. . . • • , e setem ro de114, que passa a vigorar com os seguintes artigos:

Capítulo V

Art. 27. As despesas desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária própria
da Secretaria Municipal de Esporte, nos termos das respectivas Leis orçamentárias.

Art. 28. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Esporte,
ouvido, em todo caso, o Conselho Municipal de Esporte e Lazer - COMEL.

Art. 29. Os atos de concessão deverão ser publicados no Diário Oficial do
Município e a prestação de contas deverá estar exposta à consulta por qualquer cidadão.

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
dsposições em contrário.

Art. 3!!. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Arapongas, 08 de março de 2019.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO D
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MENSAGEM_Ng._ 014/2019

Arapongas, 08 de março de 2019.

ado senhor Presidente,
rel
prezados senhores Vereadores:

Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto d L • d' -
- :, : ± o. Ie .el que lispõe

sobre a criação de um Capitulo, que criara o Auxilio Atleta, na Lei Municipal nº 4_292, de 01
de setembro de 2014, que trata do Programa de Incentivo ao Esporte Amador de Arapongas
e O Programa Bolsa Atleta.

Com a instituição do Auxílio ao Atleta, o Município de Arapongas, através
da Secretaria Municipal de Esporte, visa apoiar financeiramente atletas de alto rendimento,
que pleiteiem o benefício e apresentem bons históricos de resultados em competições de
imbito regional, estadual, nacional e internacional.

Tal propositura tem como objetivo auxiliar o atleta no custeio das
despesas com transporte, estadia, alimentação e/ou pagamento de taxa de inscrição
relacionada às referidas competições, mediante supervisão da Secretaria Municipal de
(sporte.

De forma geral, o intuito da lei é incentivar financeiramente os atletas de
alto rendimento nas mais diversas modalidades, além disso, propiciar o interesse de praticar
oesporte gerando grande impacto no desenvolvimento social e da saúde da população.

fí • - verdadeirosNo mais os atletas agraciados com o bene cio serao
' d te no cenário do esporterepresentantes do Município de Arapongas, elevando o nome es

nacional e, quiçá, internacional.

. Municípios possuem este tipo
É de conhecimento deste ente que diversos , ra não possuía a

de in • . • • 1 d Esportes ate ago ,centivo, de modo que a Secretaria Municipal 1e,, istisse a lei instituidora
Possibilidade de auxiliar diretamente os atletas e equipes, embora Jª exts
do bolsa atleta.

. de Lei é propiciar o auxílio direto à
O grande diferencial deste Projeto _, atleta já existente, que esta

"tas pessoas fiicas e equipes, diferentemente do bo° {<,, to, facilitará, e muito, a
"ncula3 f; 1cessivas. 'o ,,, z.:. ª 0 a uma pessoa jurídica e trata de parcelas su do Município no cena
Pssibilida4, ,,, ., já levam o nome1 a e de patrocinar atletas municipais que J
Poria.

d- .P..
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Vale lembrar, ainda, que O direito ao esporte tem pr • -
terminante para a construção da sociedade de d Tevisão constitucional

e e . ' mo o que este P • '
e . ar este direito, de maneira mais simples e direta d b 'rojeto de Lei visa
{leti? , 1esturocratizando o acesso ao
,entio.

Evidentemente haverá a necessária prest _ d
- . - s açao e contas e 1 1 • hnies para o caso de não realização ou reprovação sem . , nciusive á2' +.. 'v pre primando pel li

utilização de recursos pubhcos. a 1sura na

A limitação inicial de idade e quantidade de au ·1·. . . x110s no ano se deve ao
arco orçamento da Secretaria Municipal de Esportes ao passo que - é 'i . . , ' nao poss1vel atender a
todo e qualquer atleta que tiver interesse, da, porque os limites quant·,t t· •.- .ativos e a série de
requisitos para a obtenção.

Visa, ainda, auxiliar atletas que já tenham obtido pódios ou bem
ranqueados na categoria, tambem em razão do parco orçamento, e com O intuito de elevar 0
nome do Município, além de propiciar a popularização de diversos esportes em nossa urbe. É
necessário lembrar que para idades inferiores à prevista neste Projeto de Lei, já está em
andamentos projetos diretos do Executivo, tais como escolinhas no "Meu Campinho", no
Centro Social Urbano, em diversas modalidades, ou seja, neste caso, há prestação de serviços
direto do Poder Público para gerar novos atletas e cidadãos.

Quer-se dizer com isto que este Projeto de Lei tem mais o intuito de
auxiliar aqueles atletas já com certa formação e relevantes resultados, sem, contudo,
descurar-se daqueles ainda em formação, através de outras políticas públicas. E mais, esta
proposta visa ser um divisor de águas no incentivo ao esporte municipal, ao passo que caso a
experiência mostre os resultados esperados, poderá ser ampliado.

Como contrapartida, haverá, ainda, a obrigatoriedade do atleta ou equipe
+aciada, quando convocado, representar o Município de Arapongas em competiçoes
oficiais, como Jogos da Juventude, Jogos Abertos etc. O que se tem observado no dia a dia é

que alguns atletas de alto nível do Município tem buscado auxílio em outros Municipios e,
Po - ' . , t r Arapongas, justamente por

r consequencia representado estes ao invés de representa ' . . . da · · ' ' - d te cenário poss1b1htan o o
V5encia de incentivo. Este Projeto de Lei propõe então, mu 1ar es '
uilio, mantendo nossos atletas representando nossa cidade.

. . s concessões dos benefícios
Importantíssimo mencionar, ainda, que ª L r - COMEL, pois

Passa - • • 1 d Esporte e aze
@o necessariamente pelo Conselho Municipal " .ao dos atletas agraciados com

epresentam a comunidade, e darão lisura e 1sonomia na seleça
0 benefício.

rt da realidade brasileira
- ·. ± ·· do espol .e e . ..- A partir da avaliação da importância ,«e capaz de contribuir para %9

"%l, po, :, ortante agente
' e-se entender esta atividade como imp

"per,=. , •
ao de problemas sociais e econom1cos

2
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Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos
adores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda

hores vere d P • d L •sen . a apreciação o 'rojeto Ie e, em apreço, com a convocação de sessões
{e LeIS fi: 4+casa 4rias, tantas quantas se izerem necessaras, com a sua apreciação em regime de

~ardinara>» L·O ·6.· d M • • • R •~~,.nforme previsto na ei Irgânica lo lunicípio e tegimento Interno dessa Casa de
indo1 °
teiS.

Justifica-se o pedido de sessões extraordinárias no fato de que o
. . s ortivo nas esferas estaduais, nacionais e internacionais já estão montados e,

ca\en~ano ~ ~retaria de Esportes tem sido procurada para fins de auxílio de atletas e equipes,
i"dusive, ade deste importante Projeto de Lei para propiciar tal desiderato.
masdepen e

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais

saudações.

hmo. Sr,
O5ADO ALVES DOS SANTOS
• Presidente da Câmara Municipal
esta

3
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PARECER+e '_y2019.

COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISL _ 0·"'0315
ACAO E REDAÇÃO

Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei nº. 14/2019

Poder Executivo

"iiiir"PROTOCOLO GEos: 'is@ji5+si?};g3"2g
·si6-é:l#"1,%%"°

súmula: Dispõe sobre a alteração do Capítulo IV .
e ena o Capítulo V da Lei

Municipal nº 4.292, de 01 de setembro de 2014, qu di = '
' e IIspõe sobre o Programa de

Incentivo ao Esporte Amador de Arapongas e O Bolsa Atlet d . . ~ .ª e a outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa Osvaldo Alves dos S t d' an os, espacha
para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de 14 de março
de 2019, Projeto de Lei nº. 14/2019, de 08 de março de 2019.

1 - Relatório

Dispõe sobre a alteração do Capítulo IV e cria o Capítulo V, da Lei
Municipal nº 4.292, de 01 de setembro de 2014, que dispõe sobre o Programa de
Incentivo ao Esporte Amador de Arapongas e o Bolsa Atleta, a alteração do Capítulo IV,
da Lei Municipal nº. 4.292, de 01 de setembro de 2014, que passa a vigorar com os
seguintes artigos do capítulo IV: 17 §1º, §2º, §3º, §4º, 18 incisos 1, 11, 111, IV, V, VI, VII,

VIII, X, $1%, $2°, $3°, S4%; 191, 11, 111, IV, V, V1$1°, $2°, $3°; 20, $1%, $28 21$1°, $2%, $3%,
$4%, 23,24,25,26. Ar. 2º. Fica criado o Capítulo V, da Lei Municipal nº. 4.292, de 01 de

setembro de 2014, que passa a vigorar com os seguintes artigos: 27; 28,29 e 30, a fim

de ser submetido à elevada apreciação dessa ilustre Casa de Leis.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

li - Parecer do Relator

+ ,

1/

1

1

tro - Arapongas - Paraná Fone: (43) 3252-0667
www.cmarapongas.pr.gov.
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O presente projeto acha-se amparad .

. . . a o pelo disposto no rti o
orgânica do Municipio, por tratar de matéria de inter , algo 8 da Lei

resse eminentemente ]
àCOmpetência legiferante do Município. e local e afeta

A iniciativa do Projeto de Lei encontra
. . . . · respaldo nos artigos 42 e 67 da

Lei Orgânica Municipal:

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis c 1omp ementares e ordinárias
compete: l - aos Vereadores· 11 _ às Comisso-es d e·

. ' a amara; Ili - ao
Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previsto t L . . .s nes a ei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 67. Compete privativamente ao Prefeito, além de outras atribuições
previstas nesta Lei Orgânica: ( ... ) IV - iniciar o processo legislativo, na
forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica;

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo

apresenta a técnica legislativa exeqüível e eficaz, bem como repercute matéria de

interesse local e, portanto, é de competência legislativa do Município, conforme dispõe

a Lei Orgânica Municipal.

O grande diferencial deste Projeto de Lei é propiciar o auxílio direto à

atletas pessoas físicas e equipes, diferentemente do bolsa atleta já existente, que está
vinculado a uma pessoa jurídica e trata de parcelas sucessivas. Dito isto, facilitará, e

muito, a possibilidade de patrocinar atletas municipais que já levam o nome do Município

no cenário esportivo.

d• •t ao esporte tem previsãoVale lembrar, ainda, que o ire, o
- d; sociedade, de modo que este

constitucional, e é determinante para a construção ia s ' .
. . . neira mais simples e direta,

Projeto de Lei visa efetivar este direito, de ma

desburocratizando o acesso ao incentivo.

. to encontra-se em consonância com a
No mérito, entendo que O proJe . mentárias ao projeto

leg. • L i de Diretnzes orça
islação vigente, vez que busca adequar a e

de Lei Orçamentária em trâmite nesta Casa Legislativa.

entro - Arapongas - Paraná
(43) 3252-0667Fone:.

www.cmarapongas.pr.gov.br
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Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de Que

O

P

arecer desta
comi8o " "U"a oislco e Redacao sera pela arova;a ae,"apreço.

as

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações exPendidas !>elot Op

inamos pela aprovação do Projeto de Lei n• 1412019, de autoria do Poder

rela or,

ut
·vo encaminhando a matéria Para deliberação do Plenário.

Exec 1 ,

Sala das Comissões, em 14 de março de 2019.

Paulo César de Araújo
Presidente

Rubens Franzin Manoel
Membro

Agnelson Galass
Membro

arapongas.www.cm • pr:gov.br
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PROJETO DE LEI Nº 4.757/2019

Dispõe sobre a alteração do .
Capítulo V da Lei M . . Capitulo IV e cria o

• unicipal ne 4.29setembro de 2014 qu d; = - • 2, de 01 de
de ocenovo +o .,7,,";"oro»r.»
o Bolsa Atleta. or de Arapongas e

1
1

i·
:i

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTA .· , .:;; · DO DO PARANA

DECRETA.:

Art. 1%. Fica alterado o Capítulo IV, da Lei Municipal n9. 4.292, de 01 de setembro de
1014, que passa a vigorar com os seguintes artigos:

Capítulo IV
DO AUXÍLIO ATLETA

Art. 17. Será fornecido o Auxílio Atleta aos atletas amadores e equipes amadoras,
e representem o Município de Arapongas em competições esportivas oficiais 110 território
:Jáonal ou no exterior, para assistência no custeio das despesas com transporte, estadia,
~i;mentação e/ou pagamento de taxa de inscrição relacionada às referidas competições, para o
['11 de incentivar a pratica esportiva e elevar o nome do Município de Arapongas no cenário
esportivo Regional, Estadual, Nacional e Internacional.

§ 1º. O auxílio financeiro de que trata a presente lei não se destina ao custeio de
despesas previstas no "caput" deste artigo quando decorrentes da participação em Jogos por
~fetos ou equipes formadas pela própria Secretaria Municipal de Esporte$ para part,cipaç~o
'.:presentando o Munidpio de Arapongas, as quais serão custeadas diretamente pelo Secretuna
l1.unicipa/ de Esporte;

•1• A I t as equipes profissionais, ou
$ 29.Não poderão ser beneficiários do Auxilio It e ª 1 1 dJe' és de contrato 1 orma e

, aqueles que pela prática desportiva sejam remunerados atrav
"obolho,

- - revistos no "caput" deste artigo
A~ § 3º. Nao poderao ser custeadas, com os rec~rsos f' lor da taxa de inscnçao
'OPtsas e • • • em ,ncJu,das no va ., om estadia e alimentação quando Jª estiver . d do evento esportivo;
u quand0 forem ofertados gratuitamente pela entidade orgamza ora •

fi. desta Lei aquelas,1,· • • para os ms . 1.
o,

1111
. §4º. Serão consideradas competições 011c~a,s I E tadual (v.g. Federações e,ou

"iada, +. ·idade Regional, :ss, rea/,zadas ou autorizadas pela enti a
h

entro - Arapongas - Paraná
fone: (43) 3252-0667 r
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Nacional (v.g. Confederações) ou Internacional que ad . .
~- mm,stre a respectiva modalidade

Ar. 18. Para requerer o recebimento do Auxrr A
I . . . . 'º tleta, os atlet d I -

deverão protoco ar requerimento dirigido a Secreta • M . . as, e egaçoes ou
,jptS "ª Un1C1pal de E.sporte, contendo:

t- os dados pessoais dos participantes com cópia d d

r,d
,eço) e do passaporte válido, com visto de entrada se nos oc~"!entos pessoais (RG,CPF

. e e I f. d A , ecessar,o quando t t
•~,ião internacional tora 1o ambito dos países integrantes d MER ' ra ar-se de
J'TI • • d M . , . d o COSUL comprov - d•rezo de residência to 1uncapo te Arapongas há mais de 1 (u ) ' açao e
dert mm, ano, ser br ili

ado, ser atleta da área desportiva, ter idade mínima de 16 (d, _as, e,ro nato ou
+W 2) dir dc 1ezesseis) anos (m
,eiatiVamente incapaz no ta o protocolo do requerimento; enor

II- A descrição da modalidade esportiva a ser disput d. . - , a a, acompanhada do
diário oficial da competição em que sera representado O Município de A' . . _ rapongas, ou

•xumento eqwvolente que comprove a reaJ,zaçao do evento· no caso de co ·ti =" . , , . , mpe 1çao a ser
3ptado no exterior deverá ser apresentada cópia da convocação, convite ou outro documento
e:iuivalente expedido por entidade que administre a respectiva modalidade esportiva;

III - Ser Natural ou comprovar residência de no mlnimo 01 (um) ano no Município
deArapongas;

IV- A relação dos gastos e os dados da(s) conta(s)-corrente(s) para depósito do
lrdo Auxilio Atleta;

V-Apresentar plano anual de participação em, no mínimo, uma competição oficial
dJmodalidade e categoria;

VI- Apresentar autorização do pai ou responsável e comprovante de matrícula em
,..iStftuição de ensino pública ou privada, no caso de atleta menor de 18 (dezoito) anos de idade;

VII - Não estar cumprindo punição imposta por Tribunais de Justiça Desportiva,
federação, Confederação ou entidade do gênero, das modalidades correspondentes;

M • io em competições e eventos
VIII - Comprometer-se a representar o un1C1p1

PtOmovidos ou considerados de interesse da Secretaria Municipal de Esporte;

, . í . 0 há dois anos da data do
IX - Comprovar a obtenção de pódio, no m mm tições previstas no §

!equefim t • m alguma das compe
tE en o, na modalidade esportiva que pratica, e k" a ser verificado, neste
: do ar. 17 desta Lei ou estar bem ranqueado, caso houver ran ,ng,
ti v

• mocaso, pelo COMEL·,
menor relativamente incapaz,

$ 19.Na hipótese de atleta ou membro de equipe ser t te legal o qual deverá
~ retJue • d seu represen an ' ó / I ai. :imento deverá ser firmado em conjunto e , .. 1dição de respons ve 'eg
•.:iresent robatorta da con 1 - d • gem, ar também sua documentação pessoal e comp . . ai autorizaçao e via"atlet tição internacion6ª e, no caso de participação em compeil

1
1

ii
I '.

1.

1-i

i 1

1
1 '

1'

1
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f ambos os genitores ou responsável legal passada .
~ida PO h idc por escritura pública

l1P'~' articular com firma recon ecn ta, ou, se for o caso decisão • dº . I . . ou
.amenoP 'Judicial autorizativa;

§ 2g_ o requerente do Auxílio Atleta deverá protocolar o pedid
• , • d 1 0 com antecedencia

. ( ·nze) dias da data do inicio Io evento esportivo que participará
aé 15@W

§ 3g o requerimento será analisado pelo Conselho Municipal de Es rt L• . _ po e e azer,
. pinar sobre o defenmento ou nao;deve1oo

§4g o Secretário Municipal de Esporte, após análise da Conselho Municipal de
f5PO(teeLazer, despachará o requerimento no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data de análise

coME;

Art. 19. o valor destinado para o custeio das despesas previstas no artigo 17 será
"do de acordo com a distância do Município de Arapongas até a cidade que ocorrerá a
"a exceção das competições internacionais, e serão pagos nos limites da seguinte
,ompe \,itério da Secretária Municipal de Esporte, de acordo com o orçamento, tendo por base
forma, o
'a unidade Fiscal de Arapongas - UFA:

/ -Acima de 120 km até 250 km, até 02 UFA;

li -Acima de 250 km até 600 km, até 04 UFA;

III - Acima de 600 km até 800 km, até 05 UFA;

/V-Acima de 800 km até 1000 km, até 06 UFA;

V -Acima de 1000 km, até 10 UFA;

VI - Competições internacionais, até 20 UFA.

. corres ondem ao auxílio financeiro
5 19.0s valores dos incisos I ao VI, deste artigo, p

oro atletas individuais.
, . eta aro delegação ou equipe esportiva

529.No caso de requerimento do Auxílio Atle 'P . . os I ao V, um adicional de
I , do previsto nos ,nc,s

poro competição nacional, poderá ser pago a em
até 02 UFA por atleta. .

ão ou equipe esportiva
. A ífio Atleta para delega~ dicional de

$39.No caso de requenmento do ux_ visto nos incisos VI, um a
,.,,, , go alem do pre
,,.,.rr, competição internacional, podera ser pa
BuA por atleta. o3(três) Auxílios

, querer ate 1 ºuipe podera re . a/izadas entre -
Art. 20. Cada atleta, delegação ou eq tições internacionais re

4~0 PCJra competições nacionais e 2 (dois) para compe
dep . •eiro a 31 de dezembro de cada ano. ·ares nacionais e

ara competi,o
, 30 Auxílios Atleta P

§ 1g. Poderão ser concedidos ate

1
1 '

'1.

. (43) 3252-0667Fone.

1 .

ww.

&,,J, 9-
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Atleta para competições internacionais por ano P d
;,os . . I , o endo o Pod E

"" Decreto Municipal estas quantidades respeit d er :xecutivo alteraavés 1 r,.. 'v .ando os recu r
··' d poro este beneJIcI0. rsos orçamentários;esvno os

$ 22. Em havendo mais de um requerente para
·1· t d . , . a mesma competição -. 1 conceder o auxto a (o1os, o cnteno para a escolha do atleta b . e não sendo

~lh ,currículo, a seranallsado pelo COMEL. enefic,ado sera baseado
,3neli9

Art. 21. O beneficiário deverá prestar contas das des ., . pesas realizadas a s .
. ·pai de Esporte, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do términ d . ecretaria

3IP • ., 1o ta competição esportiv
d·onte apresentaçao dos respect1vos comprovantes de gastos e de re t·t . _ d a,

'.": 1 • - s I wçao e saldo qua d
:. coso, além de mformaçoes documentadas sobre O resultado alcanç d n °,ro . . _ d . . . . . a o na competição, sob
•a de responsabilização administrativa, civil e criminal nos termos da 1 . 1 - . , '
e0 . v legislação apllcavel aos
;,sponsáveis pelo recebimento de recursos públicos.

§ 1º. A Secretaria Municipal de Esporte deverá encaminhar a presta - d. . , . , •· çao e contas
çarooControladona Geral do Mumc1p10 para exerc1cio das suas atribuições;

$29. Na hipótese da não aprovação da prestação de contas ou na falta de sua
restoçõo, os respectivos processos serão remetidos à Procuradoria Geral do Município, para
crnço e ressarcimento, ficando o beneficiário sujeito à devolução do valor recebido, acrescido
i~multa pecuniária de 30% (trinta por cento) sobre o valor devidamente corrigido, não eximindo
requerente das demais sanções previstas em lei;

§3!!. No caso de o requerente incorrer no previsto no parágrafo acima, ficará
possibilitado de receber novo Auxílio Atleta, bem como qualquer outro benefício da Prefeitura
liunidpa/ de Arapongas, até que a questão seja regularizada.

$ 49. Caso o beneficiário deixe de participar da competição por qualquer razão,
:Neró promover a imediata e integral restituição dos valores recebidos, sob pena de
'êS{JOnsabilizaçõo nos termos do "caput" deste artigo.

Art. 22. Compete à Secretaria Municipal de Esporte, com apoio e supervisão do
r de f li = :ontrole e repasse do auxilio·'9°0 e Controle Interno do Município, promover a J isca Izaçao, c _ , .
r~~nceiro, mediante emissão de relatório circunstanciado contendo as informaçoes necessanas
;:ra efeito de prestação de contas e cadastro dos beneficiários.

= d Auxflio Atleta correrão por conta
, Art. 23. As despesas decorrentes da concessao 0

~recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Esporte.

. or esta lei, se comprometem a
Art. 24. Os Atletas e Equipes beneficiados P fi m convocados, entendidos

resent , oficiais a que torei J 1osar o Município de Arapongas em Jogos OJ I F dera/ (Jogos Abertos, 1og
=;no aqueles promovidos pelo Poder Público Municipal, E5tadu~I oud e ncessão do benefício aqUI
"luvent ,, a negativa te co;,ev· n ude etc.), cuja recusa injustificada importara n

istope/o prazo de até 02 (dois) anos;

:-:--------=-:-:::-;:;~~~-;-.~--;- ~;;;.;;;;1;;:;;.;--www.cmarapongas
3% Fone: (43) 3252-0667 a
'-Centro - Arapongas - Paraná e
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Art. 25. Os Atletas e Equipes beneficiados por est 1 . .

. 1 p,sp alei, autorizamnome e de sua imagem pe a 'refeitura Municipal de A expressamente 0s#", vapongas, para divulgação nas
~as mi/l ?
·tr

Art. 26. Os Atletas e Equipes beneficiados por est 1 .
. . I , b I a lei, comprometem ... brasão municipal e o smmno o da Secretaria Municipal d -se, ainda, a

,·r1or o . _ ( ;;. . e Esporte em sua
"aa3as à competiçao [unyorme, qwmono etc.}, podendo tal mat . 1 . s vestes
;-;t,no o . , I d , . ena ser, mclusive f id
"" .unia Secretaria, a titulo te empréstimo para uso na competi de •rOrnecido.•,prop . . çao, evendo ser d I ·d;:• exemplo agasalhos, uniformes, quimonos etc.); evo vi o ao:.3l/por' "· ·tu
1

.... 2!! Fica criado o Capítulo V, da Lei Municipal n2 4 292 de 01 d
MI • • • • • , e setembro de 2014ssa a vigorar com os seguintes artigos: ,:,e pa

Capítulo V

Art. 27. As despesas desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária própria
~,Secretario Municipal de Esporte, nos termos das respectivas Leis orçamentárias.

Art. 28. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Esporte,
:,vida, em todo caso, o Conselho Municipal de Esporte e Lazer - COMEL.

Art. 29. Os atos de concessão deverão ser publicados no Diário Oficial do Município
e aprestação de contas deverá estar exposta à consulta por qualquer cidadão.

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
~sposições em contrário.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
::'itrário.

Sala das Sessões, 18 de março de 2019.

Mareio Antonio Nickenig
1 º Secretário

• ! _· -' •
r«.o .
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SECRETARIA EXECUTIVA

LEI N2 4.742. DE 26 DE MARÇO DE 2019

Dispõe sobre a altera ão d ,
o Capítulo V da Le· Mç ..º Capitulo IV e cria
d '' ? lunicipal n9 4.292, de 01
e setembro de 2014, que dr a. 'pn ' IISpoe sobre
rograma de Incentivo ao Esporte Amador do

Arapongas e o Bolsa Atleta. e

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS ESTADO DO PARANÁ
I , APROVOU E EU

~REFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: ' ,

Art.12. Fica alterado o Capítulo IV, da Lei Municipal n9, 4.292, d 01 d. . • • , e e setembro de
,Ol4, que passa a vigorar com os seguintes artigos:

Capítulo IV
DO AUXÍLIO ATLETA

Art. 17. Será fornecido o Auxílio Atleta aos atletas amadores e equipes
amadoras, que representem o Município de Arapongas em competições esportivas oficiais no
território nacional ou no exterior, para assistência no custeio das despesas com transporte,
stadia, alimentação e/ou pagamento de taxa de inscrição relacionada às referidas
competições, para o fim de incentivar a pratica esportiva e elevar o nome do Município de
kpongas no cenário esportivo Regional, Estadual, Nacional e Internacional.

§ 19. O auxílio financeiro de que trata a presente lei não se destina ao custeio
de despesas previstas no "caput" deste artigo quando decorrentes da participação em Jogos
por atletas ou equipes formadas pela própria Secretaria Municipal de Esportes para
;3rticipação representando o Município de Arapongas, as quais serão custeadas diretamente
pela Secretaria Municipal de Esporte;

§ 29. Não poderão ser beneficiários do Auxílio Atleta as equipes profissionais,
. · d t vés de contrato formalou se1a, aqueles que pela prática desportiva sejam remunera os ª ra

de trabalho·,

sos previstos no "caput" deste
§ 39. Não poderão ser custeadas, com os recuré .1das no valor da taxa de

7tig de :u :tiverem me UI a
: \ espesas com estadia e alimentação quando lª es ,v . ade organizadora do evento
•~içao ou quando forem ofertados gratuitamente pela entid
Sortiu:

I

fins desta Lei aquelas
:..=., oficiais para os J .2

549, Serão consideradas competiçoes J . 1 Estadual (v.g. Federaçoes
gani-da ·idade Regiona, •i,, iza as, realizadas ou autorizadas pela entida . 1 e administre a resp
u tu, Internacional qu

"100'. . gas), Nacional (v.g. Confederações) ou n el •
0lidade esporti,va.

i
j
.,

'i·:• 1
!

1

2

e
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hj""Ar. 18. Para requerer o recebimento do A , .
es deverão protocolar requerimento dirigid ux,ho Atleta, os atletas dei -

,:; equ1 o a Secretaria M . . ' egaçoes
aelo "Tunicipal de Esporte,

I - Os dados pessoais dos participantes , .
d com copia dos d

r.(PF e endereço) e o passaporte válido, com visto d ocumentos pessoais
36 ,a,=, nt ·;o ]f, 7e entrada, se n A·.e de competição internacional tora do âmbito d , ' ecessario quando
atol° .,s, .· 1os países integu
, rovoção de endereço de residência do Município de A rantes do MERCOSUL. rapongas há :. ""
• brasileiro nato ou naturalizado, ser atleta da área d . mais de 1 (um) anoser . esport,va ter .d d , . ,
1
~ esseis) anos (menor relativamente incapaz) no dia do P t 1 '

1 ª e minima de 16l° rotocolo do requerimento;,

li - A descrição da modalidade esportiva a sei di. . _ r Iisputada, acom h
·lendário oficial da compet,çao em que será representado o M . , . , pan ada do. 'unicipio de Ara
J,,,.umento eqwvalente que comprove a realização do evento· pongas, ou•"" , , no caso de competi.=
d:sputado no exterior devera ser apresentada cópia da con _ . içao a ser. I d' vocaçao, convite ou out
cxumento eqwva ente expe ido por entidade que administr,e . roa respectiva modalidade
esportivo;

Ili - Ser Natural ou comprovar residência de no mínimo 01 (um) ano no
IJunidpio de Arapongas;

IV- A relação dos gastos e os dados da(s) conta(s)-corrente(s) para depósito do
1-alordo Auxílio Atleta;

V - Apresentar plano anual de participação em, no mínimo, uma competição
of,ciol da modalidade e categoria;

VI -Apresentar autorização do pai ou responsável e comprovante de matrícula
em instituição de ensino pública ou privada, no caso de atleta menor de 18 (dezoito) anos de
i1ode;

VII - Não estar cumprindo punição imposta por Tribunais de Justiça Desportiva,
federação, Confederação ou entidade do gênero, das modalidades correspondentes;

VIII - Comprometer-se a representar o Município em competições e eventos
Promovidos ou considerados de interesse da Secretaria Municipal de Esporte;

, . li • há dois anos da data do
IX - Comprovar a obtenção de pódio, no minimo ,+e5es previstas no

,jemto. ao mrooiode esorvo quereco, em olsvma"e,€"""""É'.icae. noest
ú/ti' do art.17 desta Lei, ou estar bem ranqueado, caso houver ran g,

mo caso, pelo COMEL •,
. e ser menor relativamen

i~ § 1º. Na hipótese de atleta ou mem~ro de eqwp epresentante legal, o qual

d
paz, o requerimento deverá serfirmado em conjunto de seu r batória da condição de

verá • ai e compro • /
r apresentar também sua documentaçao pesso mpetição internac,ona 1

5po«. .:..:. ·ão em co
l . sove/ legal do atleta e no caso de part1c1paç onsável legal passa or
·otia• ° ·tores ou resp'727çao de viagem expedida por ambos os gen 2

1



PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná
'd5

#,

~ ilica ou instrumento particular com firma reconhecidw . . I o, ou, se for o caso, decisão
awtoma"@i

' § 22. o requerente do Auxílio Atleta deverá prot 1 .
, ' . ) d. d d d . , . oco ar o pedido com, . de até 15 (quinze) tuas ta ata o inicio do evento esporti .3..,.edén"O' vo que participará.

§ 3g. o requerimento será analisado pelo Conselho Municipal d E. _ a e sporte e
deverá opinar sobre o defer,mento ou nao;e.,4

)' .
i

1
1

i
l
1
'I

1

64e O Secretário Municipal de Esporte, após análise da Conselho Municipal de

Lazer despachara o requenmento no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data d~porte e , e
te do C0ME;' :

::10

Art. 19. O valor destinado para o custeio das despesas previstas no artigo 17
~fomecido de acordo com a distância do Município de Arapongas até a cidade que

ró
O

competição, com exceçao das competições internacionais, e serao pagos nos
o.-orre •'·ds 'ºM •• IdE d dr . da seguinte forma, a cnteno a ecretaria 'unicipal (e sporte, e acor o com o
•
0
::ento, tendo por base a Unidade Fiscal de Arapongas - UFA:

I- Acima de 120 km até 250 km, até 02 UFA;

li -Acima de 250 km até 600 km, até 04 UFA;

Ili -Acima de 600 km até 800 km, até 05 UFA;

IV -Acima de 800 km até 1000 km, até 06 UFA;

V-Acima de 1000 km, até 10 UFA;

VI - Competições internacionais, até 20 UFA.

deste artigo, correspondem ao auxílio
§ 1º. Os valores dos incisos I ao VI,

financeiro para atletas individuais.
, . Atleta para delegação ou equipe

$ 29.No caso de requerimento do Aux1l1? do revisto nos incisos I ao V, um
portiva para competição nacional, poderá ser pago alem P
adidona/ de até 02 UFA por atleta. •

d I ção ou equipe
'/'o Atleta para e ego . . um

$ 39. No caso de requerimento do Aux1 I I ' do previsto nos incisos Vl,
e5P0ftiva para competição internacional, poderá ser pago

O
em

dire100nal de 03 UFA por atleta. , ( ,. ) Auxílios
até 03 /tres

. e poderá requerer . /izadas entr
A Art. 20. Cada atleta, delegação ou equ,p tições internacionais rea
_lletapara competições nacionais e 2 (dois) para compe
d·• e Janeiro a 31 de dezembro de cada ano. . ..es nacionais _

ara compet1ço~-
, O Auxílios Atleta P do o poder Ex

§ 1!!. Poderão ser concedidos ate 3. . por ano, poden 3

e lO Au n· _ • t ,nac,onaIs
lios Atleta para competiçoes m e

·''''1'
1

\
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através de Decreto Municipal estas
:ttfO' t 'rios destinados para este benefício.pen"

§ 29. Em havendo mais de um requerente
fj para a mesma ;

ível conceder o aux, 10 a todos, o critério para a esc lh competição e não
tndodpossno melhor currículo, a ser analisado pelo COMEL

O ª do atleta beneficiado será
»3e000- •.J

Art. 21. O beneficiário deverá prestar cont d
as as despesa r

ton·o Municipal de Esporte, no prazo máximo de 30 (t . t ) ,," realizadas a
e:cre • rm a ias do t • •
,. petição esportiva, mediante apresentação dos respectivos cor termino da
g , improvantes de gast d
•. ,ituiçõo de saldo, quandofor o caso, alem de informações documentad b s os e e
,,sv . - b d asso re o resultad
·'•ançado na compet,çao, so pena e responsabilização administrativa ..1 . . 0
·"" .z, 3fj• ] z. ,CIVl e criminal, nos
•,mos da Jegislaçao ap ,cave aos responsaveis pelo recebimento de recur.s 'bl' '
t, OS pu ICOS.

$19.A Secretaria Municipal de Esporte deverá encam,·nh -. . , . ar a prestaçao de
contos para a Controladona Geral do Município para exercício das suas atribuições;

$29. Na hipótese da não aprovação da prestação de contas ou na falta de sua
restoção, os respectivos processos serão remetidos à Procuradoria Geral do Município, para
brano e ressarcimento, ficando o beneficiário sujeito à devolução do valor recebido,
:resido de multa pecuniária de 30% (trinta por cento) sobre o valor devidamente corrigido,
não eximindo o requerente das demais sanções previstas em lei;

$539. No caso de o requerente incorrer no previsto no parágrafo acima, ficará
possibilitado de receber novo Auxílio Atleta, bem como qualquer outro benefício da
Prefeitura Municipal de Arapongas, até que a questão seja regularizada.

$ 49.Caso o beneficiário deixe de participar da competição por qualquer razão,
deverá promover a imediata e integral restituição dos valores recebidos, sob pena de
responsabilização nos termos do "caput" deste artigo.

Art. 22. Compete à Secretaria Municipal de Esporte, com apoio e supervisão do
• • d ç· 1· - trole e repasse do auxílioorgao e Controle Interno do Município, promover a fiscalização, com. .
financeiro, mediante emissão de relatório circunstanciado contendo as ,nformaçoes
r,ecessárias para efeito de prestação de contas e cadastro dos beneficiários.

- d Auxílio Atleta correrão por
Art. 23. As despesas decorrentes da concessao 0

to dos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Esporte.

. . r esta lei, se comprometem a
Art. 24. Os Atletas e Equipes beneficiados po onvocados, entendidos

represe t .r • ·s a que forem en ar o Município de Arapongas em jogos 01"'ª' F dera/ (Jogos Abert·t,-1,..~~
COmo O 1 • • I Estadual ou e - dque es promovidos pelo Poder Público Mumc,pa ' , tiva de concessao 0
9os da .ar, ;d importará na nego
2.a,_""entude etc.), cuja recusa injustificada '

iicioaqu, previsto pelo prazo de até 02 (dois) anos.
essamente

I • autorizam expr~.-•• dos por esta lei, divulga
0,,.A Art. 25. Os Atletas e Equipes beneficiado . . 1 de Arapongas, para ,v
Ode se ,feitura Municipa'o<. 'Dome e de sua imagem pela Prefen 4,versas míd" .las.

t:. i
!

1
1
l

1
1

1
-1

1

' !

' 1

a

quantidades, respeitando
os recursos
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,"±==Ar. 26. Os Atletas e Equipes beneficiados por est
1

.
• • I ' b I d O e,, comprometem ·brasão mumc1pa e o sim o o a Secretaria Munici

I
d -se, amda,

#ar 0 r, ipal te Esporte em:l" à competição (uniforme, quimono etc.), podendo t
1

Suas vestes
;!lll"d:s ela própria Secretaria, a título de empréstimo para us: n:;:er,af se~, inclusive,
•final (por exemplo, agasalhos, uniformes quimonos t )mpet,çao, devendo,erdevo v1 , e c..

Art, 22• Fica criado o Capítulo V, da Lei Municipal n9. 4.292, de
01

de sete
Passa a vigorar com os seguintes artigos: mbro de·34, que

"

Capítulo V

Art. 27. As despesas desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária própria
• tario Municipal de Esporte, nos termos das respectivas Leis orçamentárias:,Secre •

Art. 28. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Esporte,
·J em todo caso, o Conselho Municipal de Esporte e Lazer - COMEL.:d0,

Art. 29. Os atos de concessão deverão ser publicados no Diário Oficial do
Município e a prestação de contas deverá estar exposta à consulta por qualquer cidadão.

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
;sposições em contrário.

Art. 3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
::n contrário.

Arapongas, 26 de março de 2019.
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2·1d·su!'bilisa:' "I]'AQ2 'Goriiiíi_sr3ugdUklls€'i'+Ekslã-'
da claac cm que secota.

de20l9 • 9 rd'crme •ARIA N" 140'19 de 25 de gmço la Poctwia a 109-'l . ., 'ª'APORT ·ignaçlo procedida pc com:cdida i JL
RETIFICAR 3

~• Jornada SuplcmcDllr, · de 07 de maço de
prcsuçlo de scmços cm diza que o período é a patir
MORALES SIQL'f.1~9, aio como~
2019131 deckmnbro

de 26 de marg, de 2019• de 2019. l..lilC
PORTAR!Ag'.

14111.:oo de 25 de março 1 3~~el 01, Joeada •
DESIGNAR, no '7:1 do cargo de PJOÍC$S«, . ~ Jornada Suplcmelar.
m,"±,r"", mnuocraçJo sai2%$±5.. calculadas com bae .,
na • úmero de 20 (vinte) DS policioaado (a),
propo1t1onal , :..:..:..1 da clas1e em que se CIICOllll'Ivmcimenlo do nivtl IDW

42/19 DE 28 DEARCO DE 20I9 . Garcia Filctti. pn
PORTARIA N"._

1
1 de abril de 2019, o scmdor Hennque Pública e

Designar. 3 p;llll! _de o e DSÓ!tÍO hllermuaicipll de Scgmmça
prestar serviços junto a0 -o
Cidadania de Loodri:na e Regilo.

de de 2019. dePORTARIA n• 143119 de 28 marr SANTOS NE1A. ocupantt de arpo
Designar, CARLA ANTONIA DO efetivo, locado na Sc:creuriaMIIDICipal deAUliliar de Bibliotm, de proVUDelllO

• lo cargo de Chefe de Divislo -
Administraçjo , -ra• de 25/02 a 1&03/19• de férias doFolha de Pagamento - slmbo o '
titubr.

O 19 de 25 de março de 2019.
PORTARIA IPPASA N'. 01 1 '. 24 e parágrafos, da Lei n•. 3.225, de
COSCEDER, com fu~to no _artigo servidoras.
03108/05, SALÁRIO-FAMll.lA. 1 divmas

à ,i;~ ao Diírio Oficial doReferidos atos na Integra encontram-se wai-._
Município, DO endereço www.mpoogas.pr.gov.br.
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